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Interpelagao Escrita

Segundo os dados da Direcgdo dos Servigos de Estatistica e Censos,
até Agosto do corrente ano existiam em Macau 235 077 veiculos motorizados.
Para além disso, registou-se um aumento das viaturas autorizadas a circular
entre Macau e a China continental, devido ao crescimento do negécio entre as
duas partes, por isso, a situagdo do transito de Macau esta cada vez mais
complicada. Até Agosto do corrente ano, registaram-se 10 336 acidentes de
viagao, dos quais resultaram 37 feridos por més, em média, uma situagao que
nao podemos negligenciar.

Quanto ao seguro dos veiculos em caso de acidente, aplica-se o
Decreto-lei n° 57/94/M (Regime legal do seguro obrigatério de
responsabilidade civil automoével), que prevé indemnizagbes pelos danos
causados a terceiros. Mas, segundo a lei vigente, na falta de acordo de
conciliagdo, a vitima tem que recorrer a acg¢do judicial para pedir
indemnizagdo e a companhia de seguros sé a indemniza das despesas
médicas depois de ja estar recuperada e depois da sentenga do tribunal.
Portanto, durante o tratamento, as vitimas de acidentes de viagdo sofrem
dores fisicas e também tém de suportar, a sua prépria custa, as despesas
médicas. Algumas das vitimas tém fraca capacidade econdmica e nao
conseguem suportar as elevadas despesas médicas, o que acaba por afectar
o tratamento e o ritmo de recuperagao, constituindo uma grande pressao para
a sua vida familiar e para as suas financgas.

Foi apresentada ao Governo uma proposta para a criagdo de um “fundo
de garantia”, para assegurar a antecipagdo do pagamento das despesas
médicas as vitimas que n&o tém capacidade economica para as suportar. Em
2009, as autoridades afirmaram que aquela proposta tinha sentido e podia
resolver o problema em causa, mas entenderam que, em vez de se criar um
novo fundo, podia ser o Fundo de Garantia Automével e Maritimo a assumir
essa responsabilidade, portanto, sugeriram a extensdo do seu ambito de
aplicagéo as referidas vitimas no dltimo trimestre daquele ano, ou melhor, na
altura da revisdo do regime legal do seguro obrigatério de responsabilidade
civil automével. No entanto, em 2011, teve lugar a revisdo do Decreto-lei n.°
57/94/M, mas apenas foram alterados o montante minimo do seguro de
responsabilidade civil de veiculos, e os modelos do cartdo de
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responsabilidade civil e do certificado de seguro, néo foi tratado nem resolvido
o problema das vitimas que tém dificuldades econémicas e nao conseguem
suportar as respectivas despesas médicas. Isto é lamentavel!

Sendo assim, interpelo sobre o seguinte:

1. Foi apresentada ao Governo uma proposta sobre a criagéo de um
fundo de garantia para pagar, antecipadamente, as despesas médicas das
vitimas de acidentes de viagdo. Segundo as autoridades, no Ultimo trimestre
de 2009, ou seja, por altura da revisdo do seguro obrigatério de
responsabilidade civil automoével, ia ser considerada a extenséo do ambito de
aplicagao do Fundo de Garantia Automoével e Maritimo as referidas vitimas.
Mas depois de concluida a referida reviséao, as autoridades néo fizeram nada
em relagdo as vitimas que tém dificuldades econémicas e nao conseguem
suportar as respectivas despesas médicas. Isto é lamentavel! Qual foi a razéo
desta decisao?

2. Perante as vitimas que nao tém capacidade econmica para pagar
as despesas médicas, as autoridades devem considerar, mais uma vez, a

— extensdo do Ambito de aplicagdo do Fundo de Garantia Automével e Maritimo
a esses casos, de modo a aliviar as pressées a nivel quer econémico quer
psicolégico, enquanto as acgdes judiciais nao estao resolvidas. Vao fazé-lo?

3. As vitimas de acidentes de viagdo sé podem pedir indemnizagdes
junto das companhias de seguros depois da declaragio de sentenga judicial,
por isso, tém que suportar, do seu proprio bolso, as despesas médicas com o
respectivo tratamento. Mas como algumas nao tém capacidade econdémica
para as suportar, o tratamento € mais demorado e o ritmo de recuperagao é
afectado. Existem medidas para ajudar essas vitimas?

A Deputada a Assembleia Legislativa da
Regiao Administrativa Especial de Macau

Song Pek Kei

17 de Outubro de 2014
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